
-      +         íígH_E

•    -E5=Tt"  ++

CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE  FREITAS

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃO
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Parecer03m23

Assunto:

PRojETO  DE  LEI  NO O19m23  DE AUTORLA  DO PODER  LEGISLATIVO  MUNICIPAL,  lNSTITUI

0 DLA DO COMBATE A0 FEMINICÍDlo E  DÁ OUTRAS PROVIDENctAS.

RELATÓRIO

Compete  à  Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  ari,  37  do
Regimento   lnterno  da  Câmara   Munüpal  de  Jericó,   opinar  e  emmr  parecer  sobre  todos  os
Proj etos                       de                       LeK}                       apresentados                       n esta                       casa.

Em  observância  a  Lei  Orgânti  e  o  Regimento  lnterno  des{a  Casa,  o  PrQjeto  de  Lei
descreve-se  de   foma  constitucbnal,   bgal   ou  juridti,   gramatical   e   bgti,   e   atende   aos

pressupostos bgais.

Dian{e do exposto, OPINO, pela aprovação do Pipjeto de b: n° 019/2023 de autoria do

poder bgblativo munüpal,  institui o dia do combate ao femink;Ídb e dá outras proviclencias.

Voto,  pela  aprovação  do  PnQjeto  de  kst   n°  019/2023  de  autoria  do  pocler  legk5lativo  munk;ipal]

institui o dia do combate ao femink;Ídio e dá outras pno\/idencias.

Jencó  PB,  em  16 de outubro de 2023.

Rua  Pe. Jerônimo Munhoz  Martins,  N9185 -Centro -CEP: 58.830-000
C.N.P.J.  (M.F.) 01.633.342/0001-01
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Joilton Monteiro Antônio Marcíones Kemedy de OliveiraLima

Voto de Desempate Sim  ÇS Sim (*
Sim(    )      Não(   ) Não  (   ) Não  (   )


